
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de •vembro de 2014. 

MO 
Pref 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 308/2014 

o 
UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
.7= PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
,;do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
yvalor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
' artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
:Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO ir 308 DE 13/11/2014 

''5555'155 

; 

Ia' . 	, 	, 

Crédito Adicional Suplementar • Inciso I, do art. 41, da Lei Federal W 4.320/64 

—/ SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APITCAÇÃO)- 

.55» 	ÓRGÃO. 	17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAOAO 
UNIDADE: 17.001 - COORDENA AO GERAL - S M E 

1..1.-FUNCIONAL,k1 1G: 'ATIVIDADE/PROJETO/0P. ESPECIAL -t-i,-:;NATUREZA DADESPESA1;.; 1;FONTE ,,sVALORYN.14 
12 301.0015 2047 Manutenção do Ensino Fundamental 

,OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
3.3 90.39 00.00 	TERCEIROS 	• 	PESSOA 

• JURIDICA 
104 RE 	9.000,00 

Tia; 	 -.4..1'i' 	"t; 	axe, 	 TOTAL GERAL',,R$ 	9.000,002 .1 

,455,45t.,5,5 .5.5 4.555,3 	 ;o "...TOTAL GERAL 	24;i4L; 	Faa.;.;.1sLikso.s.n,•1*11.1.1.11.11;."1r., 	s'14,1-11' 1,14, 	9.000,004 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO W 308 DE 13/11/2014 

Crédito Adicional Suplementar • Inciso I, do art.-41, da Lei Federal rit 4.320/64 
• 

CANCELAMENTO DE DESPESA  

I 	• .ORGA 	0;13r - SECRETARIA MÚNICIPAL DE-.0-D- RAS 
UNIDADE 08.002.- DIRETORIA DE OBRAS  

1.-FUNCIONALq DN'ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL g. 

12 361.991S 109? 
t-NATUREZAIDA DESPES/1'4 444* 

3i9o.ào:66".6a r.inikrÉ;ZiAl'IdE'WniálinnOV 
ReforMas. Reparos, Adequações e Amplias. da 
Estrutura FiiicWdas 	Ês'eálates` 111.;" 	• ' 

;;FONTE'N 1111, 11VALOR •:441  

	

F444.r4S4  ;313-Stit.rk..; ;~; 5;.' 	m34.~...;"4".;.1,4 	Ah. h ;FF 	/4"HISaa,fr;Wris/...1.4.,4TIDTAL GERALMS1rEST 9.000,00Ïr ‘„ 	, 	• 	, , 
4*1 	rit“::A" 4,54."1;!»;;ITOTAL GERAI; U.'"); 4;:.' "4. 	 9.000,00i  
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